
REuwicípi© Da CRtyzaxRO DO iGUÂÇU
-=------n--+---+H----------EST 4413<) D<> PÀltÂFqÁ----------------------

Fone: (46) 3572-8000 Av. 13 de maio, 906 – 85598-000
Cruzeiro do Iguaçu – PR - CNPJ 95.589.230/0001-44

PARECER JURÍDICO ri'’. 018/2023 – ADiTIVO/PRORROGAÇÃO.

E>a : Proeuraegora Jurídica

Ao: Sr. Prefeito iViunicipai tio Municipio cíe C:ruzeiro elo Iguaçu.

Ao: Sr. Secretário de AcirninisÊração do iVlunieípio cie Cruzeiro cio iguaçu.

A: Sra. Presidente da Comissão de LêeiÉações do Município de eruzeiro cfo Iguaçu.

Às§unÊ©: Referente sotieitação de possibilidade de aditivo
forrnalizado pelo Presidente da Comissão Organizadora do

Concurso Público, ofício 12/2023, quanto ao acréscimo de

quantitativo, que bm corno objeto eontratação de empresa ou

fundação para prestação de serviços especializados de

pianejarnento, organização e realização de Concurso Público (...).

êqgLÃ7{}g;:8)

Nos foi solicitado p8ia Adnlini8tração iViunieipal, análise e posterior
parecer jurídico quanto a possibilidade de aditivo ao contrato proveniente do processo
de dispensa 046/2022, tendo em vista interesse em aditiva-lo, haja vista a necessidade,

conforme orientação do TCE, o qua! recomenda que as questões para conhecimento
específico não seja inferior a 15 questões, e que para o cargo de professor seja acrescido
prova dissertativa ou redação.

Es{68 8ã© e 8 fa{68 9 ocorrências observadas no respectivo
procedimento, sendo que após a análise e 6siudãclã a nlatéria correlata, passo a opinar,

posicionando no seguinte sentido:

Pt!?ê8ÂgggÊYÇÃ§Ã99

PF8}tFniRaFiaen{9, {Qi saii6ita€io iRf©FFFlaÇão ao setor de licitação,
quanto ao contrato referente ao respectivo procedimento dispensa 046/2022, e
contratos, sendo informado que a empresa FAU – FUNDA(,,ÃO DE APOIO AO
DESENVOLVIMENTO DA UNIVERSIDADE ESTADUAL DO CENTRO-OESTE, sagrou-
se vencedora do certame, pelo valor total de R$ 58.400,00 (cinquenta e oito mil,

quatrocentos reais), conforme contrato 165/2022.

Vjgjumbra-BQ ãind8 que o contrato foi firmlado em 13/1 0/2022 tendo
como prazo de vigência até 13/10/2023, portanto encontram-se em plena vigência.
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@@3ã}#á

Outrossim, em análise ao requerimento, os documentos que o
instrui, bem como ao referido contrato e procedimento licitatório e aos dispositivos legais
passamos a opinar:

A Lei n.'’ 8.666, de 1993, a teor de seu artigo 65, inciso I, "b" , c/c
seu 5 10, prevê a possibilidade da Administração Pública realizar, em seus contratos,
quando necessária a modificação do valor contratual em decorrência de acréscimo ou

diminuição quantitativa de seu objeto, observados os percentuais máximos ali previstos.
Com efeito, preceitua o art. 65, da Lei Federal, in verbis.

11,51ei, 66. as RGB$ale§ wgid08 pc 5 esta iei paci8rão ser alterados, com as devidas
ju$üfle8tlve3, nes s8gyjRÊe§ casas:
1 n YRilãtefaiRlente 88l6 Â€{Ml81§€FB§ê9:

8.) Quando jt8uyeF m8€giíi8agêe de p?8jeta au das especificações, para melhor
8d6qYBÇão iâ96i€:6 898 seus Gb}õÊiVD s;
b) qUandQ n6eee§ár{8 8 modi{i§açã6 do valor eõntratual em decorrência de
acréscImo ou dimInuição quantitativa de seu objeto, nos limites permitidos por esta

8) 138 ga as i6l28 laser 8 gníâçãa que 36 part% pa61uarawl inieialrnen te entre os
encargos do contratado e a retribuição da administração para a justa remuneração
da obra, serviço ou fornecimento, objetivando a manutenção do equilíbrio
econômico-financeiro inicial do contrato, na hipótese de sobrevirem fatos
imprevisíveis, ou previsíveis porém de conseqüências incalculáveis, retardadores
ou impeditivos da execução do ajustado, ou, ainda, em caso de força maior, caso
fortuito ou fato do príncipe, configurando á/ea econômica extraordinária e
extracontratual. (Redacão dada pela Lei n'> 8.883, de 1994}
5 12 O contratado fica obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os
acréscimos ou supressões que se fizerem nas obras, serviços ou compras, até 25%
(vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizada do contrato, e, no caso particular
de reforma de edifício ou de equipamento, até o limite de 50% (cinqüenta por
cerRo) para os seus acréscimos.
522 Nenhum aGré8e iNO ou supressão poderá exceder os limites estabelecidos no
parágrafo anterior, salvo: {Redacão dada nela Lei n' 9.648, de 1998}

Lei

!4F{

( )

P§IQ çligpQg iQ ga iggi8ig!;gQ PÉ;liRa @PFg@uãi€ial entende-se que a
dimensão do objeto eontratual poderá ser ampliadã ou suprimida quanto ao quantitativo
de seu objeto, desde que devidamente justificada e o acréscimo ou supressão não

ultrapasse 25% do valor atualizado do contrato, pelo qual o contratado fica obrigado

a contratar, consoante dispõe artigo 65, inciso I, "b”, c/c seu S 10, da Lei de Licitações.
Outro não é o entendimento da Egrégia Corte de Contas Federal:

Há ã$Si;;}98 ive} g ç6leüíê§á8 88 êdi}iva oen§m$uai que respeite a limite
previsíü no SIa do art. 65 da Lei n.':’ 8.666/1993 e não implique alteração da
vantagem obtida na contratação original(inciso XXI do art. 37 da
Constituição Federal)" Acórdão n.'’ 625/2007, Plenário, reI. Benjamin
Zymler.
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Assim, havendo interesse da administração, para que se proceda
aditivo quantitativo quanto ao objeto do contrato, concernente ao acréscimo de alguns
itens objeto da licitação, entendemos que o mesmo poderá ser efetuado, até o limite de

25% de cada item, contudo, tendo como valor o mesmo fixado por ocasião da licitação e
contrato firmado entre as partes, nos termos do artigo 65, S 1'’ da Lei 8.666/93, pelo qual
o licitante fica obrigado a aceitar nas mesmas condições contratuais o acréscimo
quantitativo do respectivo objeto.

De outra banda, o aditivo aos referidos contratos se justificam em
decorrência da necessidade do Município, para que os veículos possam se deslocar
devidamente segurados.

Porém, por ocasião da eontratação, deve observar consoante o
contrato firmado, adequando a categoria que pertence o veículo.

e©iq©Ly§Ã©

Diante o exposto, e, era razão da consulta realizada, entende a
Assessoria Jurídica que havendo interesse da Administração Municipal em aditivar a
quantidade licitada é possível realizar o aditivo, desde que o valor, seja inferior aos
percentuais e limites máximos previsto na Lei de Licitações de 25%, consoante já
ressalvado retro, não podendo de outra banda ser firmado em caso de que extrapole os
limites legais para tanto.

Este é no$so ent6ndirnell€e juridíeo. É o parecer. À consideração
superior.

Sendo este parece? ele eunho opinativo, sendo que compete a

Autoridade Superior tomar as medidas que e/tender necessárias.

9 março(3?u#©ir© de tgu8§u B/éR, de 2023.

Lb
Â

?&©8GRÂ8€>gA
@Ã§Ég}

JUÊ{l8:eA

géQglgBR §@gêgi8
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MUNICiPIO DE CRUZEIRO DO IGUAÇU
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Fone: (46) 3572-8000 Av. 13 de maio, 906 – 85598-000
Cruzeiro do Iguaçu

OFicio N '. 12/2.023 – Da Comissão Organizadora do Concurso Público

Cruzeiro do Iguaçu, 02 de rna?çe de 2.023.

Ref. ADITiVO AO CON’t’RATO lõ5/2(122

Exrna. Sra. Diretora do Departarnenio de Ucltaçõ98

Tendo em vista noüHeação do TRIBUNAL DE CONTAS DO

ESTADO DO PARANÁ – TCE/PR, Processo 613048/22 – Instrução 979- CAGE, em

anexo a qual recomenda que as questões para conhecimento especifico determina que

não seja inferior a 15 questões e que para o cargo de professor seja acrescido prova

dissertaüva ou de redação, visando contratação de servidores mais capacitados:

iii w E>AS !RREGiiUi$!!!>AE:39S €;€}NSTATAi>AS

Forarn previstas $cmen{e 30 questões de canhecimento§
especi{icos para os cargos, nas provas agHicacias, considerando-se uni número
mui{o pequeno de questões, sobretudo para cargos c1e nivel técnico e superior,
cujas atribuições são de média e alta cornpiexÊdatie. Visando a contratação de
servidores mais capacitados e, com fundarnenta no princípio da eficiência, a
Adwiini$tração deve exigir da In$€iÊtlição contratada um número maior, não
Inferior a 15, de questões específicas aplicadas nas provas dos concursos.

Em relação ao cargo de professor, não houve previsão de prova
dis§ertatjya, didática ou de redação para o cargo de Professor, sendo
recomendável um desses tipos de prova para cargos com funções de alta
complexidade, visando a contratação de selvidore$ rnais capacitados.

Bem eonlo a determinação do Sr. Prefeito Municipal, conforme

notificação interna em anexo e abaixo colacionada, quanto a inclusão de prova de títulos

no concurso público, edital 01/2023:
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ÍViUNICiPIO DE CRUZEIRO DO IGUAÇU
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Fone: (46) 3572-8000 Av. 13 de maio, 906 – 85598-000
Cruzeiro do Iguaçu

C:íuzeko do Iguaçu, 01 de março de 2.023

Refq INSTITUIÇÃO DE PROVA DE TiTULO NO CÔNCUR SD aIr2623

Sr. F:vertan fvtüallür

Früsklen:8 da <:omjg$êa €1Qànlzütlen de eoncurBü Pública

Hill=kb IIa pss6i Ha, 9Dlielb seja indüido pra\13 cb HUBS país &6

eFürsoB 6upêrk)te& cia 688 GUf80 públíae, edital 81fga2§, d8vendo pata i8tüe vossa
s8nhaíi& lunar as devidas proyjdençia9 em atendimento 9 e 8n determInaÇão. junio a

inEttiuiÇão contratada para realbação do respectivo concurso público. FUNDAÇÃO DE

APOiO AO DESENVOLVIMENTO DA UNICENTRO- FAU, &nada desse já auÍQriêadc 8
provIdencIar o respectivo aditivo ao çonttatc} 165/2022.

Ai&n lte.

410 GELHEN
MuRicisal

Bem como tendo em vista o oficio 09 e 11/2023 da Comissão

Organizadora do Concurso em anexo direcionado a FAU e o oficio da FAU 12/2023 em

anexo, que para atendimento as recomendações do TCE/PR e as determinações do Sr.

Prefeito Municipal, enseja aditivo de fq§ 6.000,00 (sie mil reais) ao contrato 165/2022,

assim, requer por este Departamento seja forma:izado o respectivo aditivo, ao contrato

165/2022 para realização do respectivo concurso, visando desta forma, sanar as

irregularidades apontadas em atendimento as recomendações do TCE/PR e as

determinações do Sr. Prefeito Municipal.

Ãssim, solicita seja formalizado o respectívo iennü aditivo, e após

8õja encaminhado ao Gestor Municipal e sua assessoria jurídica para aprovação.

Sem mais, coiocamo-nos a disposição sempre que se fizer
necessário.

Atenciosamente ,

EVERTON 3;;=Íl:fÊv;;;&
&!uiLLta

MUELLER ?ig::::g"
Everton Müeller

Presidente da Comissão Organizadora do Concurso Público
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FUNDAÇÃO DE APOIO AO DE$ENVOLViWEE:NTO DA
tJNIVER§IDADE ESTADUAL DO CENTRO-OESTE (FAtJ)

Rua Afonso Botelho, 838. Trianon. CEP: 85012.030. Fone/fax: (42)3623-5892. Guarapuava/PR.
CNPJ: 03.757.610/0001-22. Site: http://www.fundacaounicentro.com.br. E-mail: fau@ fundacaounicenI.rp.couU

Ofício n''. 012/2023 -- DP/PAU Guarapuava, 02 de março de 2022.

A<:) ggIN!!(>R
ZVERTON MÜgbbgK
PRESiDENTE DA COMiSSÃO ESPECiAL DO CONCURSO
PREFEiTURA MUNiciPAL DE €R{JZEiRO DO mJAÇ'{J

Assunto: AdldvD eOÀ}€P aio

eunlpãrueiliando-o (a) ccrdialmente, para que esta fundação consiga cumprir as

recomendações apontadas pelo Tribunal de Contas do Estado do Paraná – TCE, a qual passaria o

aumento de 10 questões especificas para 15 questões, inclusão de prova de títulos para todos os cargos

no nível superior e para o cargo de professor inclusão da redação. A fundação precisa que seja feito um

aditivo ao contrato no valor de R$ 6.000,00 (seis mil reais), para a inclusão das questões e redação,

para dar contInuidade ao certame.

eer'to de podenr,os contar com vossa colaboração, antecipadamente agradecemos.

Atenciosamente,

gÉRt,1 ANDO FRANCO ::H:iILI;?;,"aigpu’ w

NEmo:594541810759 15::7%:::2 ::H&a 43'oo'

Fernando Frmrco Netto
Diretor Presidente
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ESTADO DO PARANÁ ––

E-mail: cruzeiro@wIn.com.br - Fones/Fax: {46} 3572-8088 / 3572'8001
Av. 13 de Maio, 906 - 85598.000 - Cruzeiro do iguaçu - PR - CNPJ 95.589.230/0001-'44

1

NOTiFICAÇÃO INTERNA

Cruzeiro do iguaçu, 01 de rnarço de 2.023.

l

Ref. INSTITUIÇÃO DE PROVA DE TITULO NO CONCURSO 01/2023

Sr. Everton MCieiier

Presidente da Comissão Organizadora do Concurso Público

Através do presente, solicito seja incluido prova de titulos para os
cursos superiores, do concurso público. edital 01/2023, devendo para tanto vossa

senhoria tomar as devidas providencias em atendimento a esta determinação, junto a

instituição contratada para realização do respectivo concurso público, FUNDAÇÃO DE

APOIO AO DESENVOLVIMENTO DA UNICENTRO- FAU, ficando desse já autorizado a

providenciar o respectivo aditivo ao contrato 165/2022.

TaNia GELHEN

6 Municipal
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MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO IGUAÇU
--------„-.---------,-–--ESTADO DO PARANÁ-..--...,...,----,--.„-..,----

Fone: (46) 3572-8000 Av. 13 de maio, 906 – 85598-000
Cruzeiro do Iguaçu

OFÍCIO N a. 12/2.023 – Da Comissão Organizadora do Concurso Público

Cruzeiro do Iguaçu, 02 de março de 2.023.

Ref. AD 1-FiVe AO CONTRATO 16s/2022

E><ma. Sra. Diretora do Departar,lento de Licitações

Tendo em vista notificação do TRIBUNAL DE CONTAS DO

ESTADO DO PARANÁ – TCE/PR, Processo 613048/22 – Instrução 979- CAGE, em

anexo a qual recomenda que as questões para conhecimento especifico determina que

não seja inferior a 15 questões e que para o cargo de professor seja acrescido prova

dissertativa ou de redação, visando contratação de servidores mais capacitados:

iii - !}AS !RREGÜLAREDAE>ES €:OIVSTATAI}/b$

Foram previstas sornente qa questões de conhecimentos
específicos pára os cargos, nas provas aplicadas, considerando-se um núrnero
muito pequeno de questões, sobretudo para cargos de nível técnico e superior,
cujas atribuições são de média e alta complexidade. Visando a contratação de
servidores mais capacitados e, com fundamento no princípio da eficiência, a
Administração deve exigir da Instituição contratada um núrnero maior, não
inferior a 15, de questões especificas aplicadas nas provas dos concursos.

Bn relação ao cargo de professor, não houve previsão de prova
dissertativa, didática ou de redação para o cargo de Professor, sendo
recomendável um desses tipos de prova para cargos com funções de ali:a
complexidade, visando a contratação de sewidores mais capacitados.

Bem como a determinação do Sr. Prefeito Municipal, conforme

notificação interna em anexo e abaixo colacionada, quanto a inclusão de prova de títulos

no concurso público, edital 01/2023:
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MUNICiPIO DE CRUZEIRO DO IGUAÇU

---------.-------------–-ESTADO DO PARANÁ-.---....-.---.--.-,.„..,-.----

Fone: (46) 3572-8000 Av. 13 de maio, 906 – 85598-000
Cruzeiro do Iguaçu

Cruzeiro do Iguaçu. 01 de rnarço de 2 023

Rol=. iNSTITUiÇÃO DE PROVA DE TITULO NO CONCURSO 01/2023

Sr. Everton Müol ler

Presidenie da Cornissão Org8nlzador8 do Concyno Pública

Alfavás do p®sent9, solicite soja incluído pw'ga de tItIIi% p8ra os

cargos 9uporio es, do concurso púbIIco. 8ditel Ql/2023, deve11do para tanto vossa

senhofia tomar as devidas providencia ern atendimento 3 este dete#ninação. junto a

instituição oonlr8tada para realização do respectivo ocílcurso pübiioa. FUNDAÇÃO DE

APOIO AO DE$ENVOL\nMENTO DA UNioENTRO- FAU, Sanyo desse já autorizada a

provIdenciar o respectivo aditivo ao contrato 165/2022

.&\ton

/ n/

GTQI\ltO GELHEh:

/Pr8feiíÓ MunicIpal

Bem como tendo em vista o oficio 09 e 11/2023 da Comissão

Organizadora do Concurso em anexo direcionado a FAU e o oficio da FAU 12/2023 em

anexo, que para atendimento as recomendações do TCE/PR e as determinações do Sr.

Prefeito Municipal, enseja aditivo de R$ 6.000,00 (sie mil reais) ao contrato 165/2022,

assim, requer por este Departamento seja formaHzado o respectivo aditivo, ao contrato

165/2022 para realização do respectivo concurso, visando desta forma, sanar as

irregularidades apontadas em atendimento as recomendações do TCE/PR e as

determinações do Sr. Prefeito Municipal.

Assim, solicita seja formalizado o respectivo termo aditivo, e após

seja encaminhado ao Gestor Municipal e sua assessoria jurídica para aprovação.

Sem mais, colocamo-nos a disposição sempre que se fizer
necessário.

Atenciosamente,

EVE RTO N :;:;::!:F:v:;:àl
1llU ELLER

MIUELLERI 71:11;jE1}::12

Everton Müeller

Presidente da Comissão Organizadora do Concurso Público
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Fone: (46) 3572-8000 Av. 13 de maio, 906 – 85598-000
Cruzeiro do Iguaçu

OFiCIO N '. 11/2.023 – Da Comissão Organizadora do Concur$o Público

Cruzeiro do Iguaçu, 02 de março de 2.023.

Ref. Notificação interna – inclusão de prova de títulos - Concurso Público – 01/2023

Exmo. Sr. Dr. Fernando Franco Netto

Diretor Presidente da FAU.

Venho através do presente informar que pelo Prefeito Municipal,

do Município de Cruzeiro do Iguaçu, conforme notificação interna em anexo e abaixo

colacionada, foi solicitada a inclusão de prova de títulos pra os cursos superiores, objeto

do concurso publico, edital 01/2023:

Cruzeiro do Iguaçu. al de março de 2.í>23

Ref. INSTITUIÇÃO DE PROVÂ OE riTULO NO CONCURSO ai/2a23

Sr. Everton Mi19lteí

Presidente da Comissão Organizadora do Concurso Públím

Através do presente, sol;cítü seja incluido prova de titulos para os

cursos superiores. do concurso público. edital 01/2023. devendo para tanto vossa

senhoria tornar as devidas providencias enI atendimento a este deterrninação. junto a

instituição contratada para realização do respectivo concurso público, FUNDAÇÃO DE

APOIO AO DESENVOLVIMENTO DA UNICENTRO. FAU, Rcando desse já autorizado a
providenciar o respectivo adItivo ao contrato 165/2022.

/’1

Atenciaámente.
/

10 GELHEN0
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Fone: (46) 3572-8000 Av. 13 de maio, 906 – 85598-000
Cruzeiro do Iguaçu

Desta feita, requer seja encaminhado orçamento, para inclusão de

prova de títulos, diante a determinação do Sr. Prefeito Municipal, para que possa ser feito

aditivo ao contrato e posterior as devidas retificações no edital.

Sem mais, eoioeamo-nos a disposição sempre que se fizer
necessário .

Atenciosamente,

Everton Müeller
OAB/PR 32.886

Procurador Jurídico do Município de Cruzeiro do lguaçü - PR.
Presidente da Comissão Organizadora do Concurso Público

Página 2 de 2



f1(1(' lg 5

Y'Sãlê!;#-

18i;.br
={iN:.: _.+_711.'

t ; i : : 5xe :':'i +Cn:€•+apu

Pelo presente TERMO ADITIVO, de um lado como CONTRATANTE o MUNICÍPIO DE
CRUZEIRO DO IGUAÇU Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito público,
sediado no Edificio da Prefeitura Municipal, á AV. 13 DE MAIO 906, inscrito no
MF/CNPJ n'’ 95.589.230/0001-44 devidamente representado pelo LEONIR
ANTONIO GELHEN portador da Cédula de Identidade n'’ 6.799.708-5, e inscrito no
CPF/MF sob o n'’ 607.392,749-53 e do outro lado a CONTRATADA, Empresa
:FtJiVi:>ACÂ€> !3© APai€> A{:> i>©SBNVe:>iJVimiENT €> i>A UNiVBR SiE>AE>E ESTAi>tJAi;
:DO G©!VTR©-C>ESTE, inscrita no CNPJ sob o n'’ 03.757.610/0001-22, doravante
designada CONTRATADA, neste ato representado por sua sócia administradora Sr.
FERNANDO FRANCO NETTO, portador do RG n'’ 8.061.707-0 e do CPF n'’
594.546 107-59.

CLÁUSULAS
eLÁtJSULA PRIRa©IRA: DO ©BJBT©: Contratação de empresa ou

fundação para prestação de serviços especializados de planejamento, organização e
realização de Concurso Público de Provas (escrita, prática e de títulos) para seleção
de candidatos para provimento de vagas em cargos de Nível Superior, Nível Médio e
Nível Fundamental do Município de Cruzeiro do Iguaçu, com o fornecimento
completo de recursos materiais e humanos e a execução de todas as atividades
envolvidas e correlatas, em especial corn a elaboração, irnpressão, aplicação e
correção das provas, assim como toda e qualquer logística necessária a execução dos
serviÇos.

CLÁUSULA SEGUNDA: DE VALOR
cFer U,t,Td totaIJalor

.ste ) reajuste
empresa1

paral
serviços;

de!

1

Município de Cruzeiro do iguaçu - Estado do Paraná
CNPJ 95.589.230/0001-44

PRíiYiEiRO TERMO ADI:FIVO DE VALOR– CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE
SERVIÇOS

DiSPENSA N' 046/2022
CONTRATO N' 265/2022

le realização de Concurso:
:Público de Provas (escrIta„
p?áE ica e de títulos) para
i8elação de candidatos para
Ffoviu,esto de vagas em1
lcargos de Nível Superior„
:Nível Médio e Nívej58 .400,C)O
'undamenta1 do Municípiol
le Cruzeiro do Iguaçu,:
:om o fornecimento
;ompleto de recursos

Imateriais e humanos e a
:xecução de todas as:

latividades envolvidas e:

jcorrelatas, em especial
jcom a elaboração,.
Impressão , aplicação e

lcorreção das provas, assirru

16.000,00 -6.000,00 164.400,00
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lcomo toda e qualquer
ilogística necessária a
lexecução dos serviços.
Alteração:
tConhecimento especificci
ldetermina que não sejd
:inferior a 15 questões,1
:sendo assim passará de 101

lquestões para 15 questões;
para o cargo de professor.
:inclusão de redação, para
IC) caBO de p?ofessof ,

:!ngju8ãü és prova do
{itUiQ8 para todo$ es

d?@=gp 8, gq Fivqí. §t!}}8riq Tf „.__„._,„_

}YjcR ©8{&b6iõeíd& entre as parteo o aditivo, no valor de até R$: R$ 6.000,00 (seis m:11

Feãi8}, s8ferüti& a8 alterações &ereseerrtaci&s ao contrato c013for Ine, solicitação da
comissão organizadora do Concurso Público e Parecer Jurídico ein anexo, outrossim
aoa estabelecida valor conforme tabela acima.

€}E,ÃUSU E,A T©RC© ERA:

Permanecern inalteradas as demais cláusulas e condições do contrato
original, não atingido pelos demais tennos aditivos. E assim por estarem justos e

contratados, assinarn o segundo Termo Aditivo na presença de testemunhas,
obrigando-se por si e seus sucessores no fiel cumprimento.

Cruzeiro do Iguaçu, 03 de março de 2023.

FEF:NÃND€> FRANCO ;\gàli;IIb!>Vi’X;:89lgitalpQí

N Elrrc):59454610759 S::: Ji:23331.87 1::4332 43DO'67.Ma

LÚNW ANTONIO GabigBR
’refeãto Füu©ãcãpa!

FERNANDO FRANCO NEmo
FiJiVi>A<3A€) DE APC3XC> AO
E}E$E;NV<>LVlí\{ig;EÍT€> !>A

{JNIVEBRSiiDAE3BI ESTADUAL DO
CENTRejne)E§TB

Contratado

T©8t8mullilas
2„

CPF/ MF a'’
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?REFEiTURA MUNiCIPAL DE eRUZEIRO DO iGUAÇU

PRüiBIRO TERMO ADITiVO DE VALOR- CONTRATO DE PRBSTJSÇÃO DE
SERVIÇOS

D18pDN:$1 1ta O& 6/2023
ec}NTRJno ti+ 155/2092

I'eio pre&ente TeRNO ADlllb’(2, dB lillt Itdu w:ao COR-fíü\TANTZ o MUNiCIPIO DE
CRUZEIRO DO IGUAÇU 68 lado do Paraná, Fe8uoa juridic8 de direito público.
sediado no EdifIcio da Prefeitura híuiricirInI, ó AV. 13 DE MAIO gab, illacrito no
MF/CNPJ nP 95.589.230/0001--1+ tlevid,1:noRte t&pn8Dntade pelo IJ:ONIR
ANTONIO Gt;LHES po,tudor da Cédula llc Identidade n' 6.799.708-S, e inaetito no
CPF/HF Bob o n' 607.:391.7.:0-53 c do aBin Iodo a COIfFR\TADÀ. EnI 1)nsa
PtlXD/ICA{} DE APOio AO DE3ENVaLviMB!€Ta z)A {JIHVBReIDAl>D WFADUAL
DO CEnTRO.6E8Ta, in6cdla no CNIU sob o nP 03.757.610/0001-22, doravante
degigaiIda CONTRATA!)/t, nçg.u 410 upru6rn IRá> 13111 buü seGla admin:6uador& Sr
FERNANDO FRANca REIKi, pat:a(iof tIo Ea rF &,061,?07.0 c do CPF 11'
594 ,54 t4 1 f;’/-6:1

. PL.IIU 811843
gW: 9%l\ $341{Bié$41 ó;i f+êdê%; $! Sei;}:41dSúb: dB olapl«oa at

fu1+44+49 f:919 pma 1llfé9 4: €317 ics3 :589;lOl:Mdf}ã dR iI}gIp]Fnleau, oqâtrjxqülo e
lsh!1;86 €39 de Oãr,3l: no PC:bI: FIi dp :+67lÓ {Fêcíilnl piÉ iii:8 e dg tilutad FaN 6çlucãa
t:8 tuna Idgtai, pQP! ixpylno}3:3 de Tôgqb ;l11 PArtia)-40 Niro1 fAlpeHQr. Nivel hlé'c:111 o
1; Iv$ 1 filqgFIDê};Ui 43 &íunidBin ii? \:3}#in tIa Ipt:tc11. u.In a f.nBçcj3tgtlto
cv 41bIg:l1 oID ç8cP;&iiq aIIi:úfirú3 g Bkl1 in+i,i: 9 a rMf-yfM dp llüite gd 91i+ibtQtleG
c 11\9l+H!;II. e f,a;+!âi:31: +R giF;iiI; :!}G1 q 818}iR rEf:lp: :Re;F+séÊ. Hp!;+PS:\l' c
1\lie{ão qd 8 aí'eJÂ:!: â€ ti:{g r. lliiX!'iqFiB 9 ; 143int; 8; ;os;iiil:8 {::+:;eH8ã6 p kMC inTãO iihã
(
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